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                      LEI COMPLEMENTAR Nº 64/2012, de 19 de Junho de 2012. 
 

Altera o artigo 5º da Lei Complementar Nº 63/2012, que acrescenta 
dispositivos à Lei Complementar nº 50, de 10 de agosto de 2010 - 
Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério 
do Município de Juquiá e dá outras previdências.  

 
 
  
 

          MOHSEN HOJEIJE, Prefeito do Município de Juquiá, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º O artigo 5º da Lei Complementar nº 63/2012, passará a vigorar com a 
seguinte redação:  

 
“ Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de Junho de 2012.”  
 
 

Prefeitura Municipal de Juquiá, 19 de Junho de 2012. 
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